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PREGÃO ELETRÔNICO 002/2015 PARA LINKS 

Esclarecimentos 

1 Pergunta (20/03/2015): 

 
Página 20, Item 4.1.3.1. 

  

Pergunta: Conforme este item, estamos interpretando que devemos oferecer um 

link de comunicação com a Internet 'On-Demand' com banda inicial de 10Mbps e 

limitado a 20Mbps. Esta interpretação está correta ? 

Resposta: Não. O serviço deve ser ofertado com banda de 10Mbps podendo 

ser ampliado conforme necessidade da AgeRio, e negociação posteriores à 

assinatura do contrato, dentro dos limites legais de expansão de 

contratação. 

2 Pergunta (20/03/2015): 

  
Página 22, Item 4.2.1. 

  

Pergunta: Quantos IPs válidos é necessário ? Devemos fornecer 08 IPs válidos 

para utilização ou pode ser 05 IPs Válidos para utilização ? 

  
Questionamos este ponto pois temos a possibilidade de fornecer quantos IPs a 

AGERIO necessitar. 

Porem, devido a algumas configurações padrão de redes/equipamentos a 

quantidade de IPs válidos para utilização pode variar mesmo considerando um 

range/29. 

Resposta: Favor referir-se ao item 4.2.1 do Termo de Referência “As 

CONTRATADAS deverão disponibilizar um bloco IPv4 /29 (8 endereços IP 

válidos na Internet).” 

3 Pergunta (20/03/2015): 

 
Página 22,  Item 4.2.4.4. 

  
Utilizar unicamente fibra ótica como meio físico para conectar os equipamentos 

instalados no sítio do CONTRATANTE pelas CONTRATADAS e o PoP1 das 

CONTRATADAS. 
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Em relação a conexão de fibra-óptica entre os equipamentos, dentro do ambiente 

da AGERIO, a CMA possui plenas condições de fornecimento. 

  
Pergunta: Nossa dúvida reside na conexão entre POP-CMA e AGERIO. Este 

meio físico entre o endereço da AGERIO e o último POP-CMA (última milha), 

esta conexão deve necessariamente ser fibra-óptica ou podemos considerar outro 

tipo de tecnologia, como Rádio Frequência ? 

Resposta: Não. Todo percurso deve ser feito em fibra-ótica. 

 


